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V O T O

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Vogal): Trata-se de arguição
de descumprimento de preceito fundamental proposta pelo Partido Social
Cristão – PSC “para que seja declarada a violação do direito fundamental à
educação, à valorização dos profissionais da educação escolar e ao piso
salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar
pública, à diminuição das desigualdades sociais e regionais, previsto nos
arts. 3º, III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das
ADCT”, de acordo com decisão proferida no “Acórdão nº 1824/2017 –
Plenário – (processo nº TC 005.506/2017-4), do Tribunal de Contas da União
(TCU), que desobrigou os entes federados de respeitarem a vinculação de
no mínimo 60% dos recursos do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de
profissionais do magistério, relativos às diferenças obtidas judicialmente na
complementação devida pela União” (pág. 1 da inicial).

O partido requerente aduz que “a educação é um direito de todos e
dever do Estado e, reconhecendo a importância do papel do professor,
estabelece especificamente, o direito à valorização dos profissionais da
educação escolar da rede pública e à fixação de um piso salarial profissional
nacional” (pág. 7 da inicial).

Assevera que,

“[p]ara dar concretude a esse preceito fundamental, o Estado
brasileiro criou inicialmente o FUNDEF, o qual foi substituído
posteriormente pelo FUNDEB, e estabeleceu no art. 60, XII, das ADCT
que proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) destes fundos
seria destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício [...]” (pág. 8 da inicial).

Pontua, ademais, que “a previsão de que 60% dos recursos dos fundos
seria destinado ao pagamento de professores foi repetida na Lei nº 9.424, de
1996, que instituiu o FUNDEF, e na Lei nº 11.494, de 2007, que criou o
FUNDEB [...]” (pág. 8 da inicial).

Outrossim, aponta que
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“[e]ntre 1998 e 2006 a União subestimou o valor a ser repassado a
título de complementação do FUNDEF/FUNDEB e, por isto, foi
condenada judicialmente a corrigir o erro. O fato dos valores devidos
aos Entes Federados serem transferidos por precatório não desnatura
a natureza dos recursos. Em outras palavras, os valores atrasados
continuam vinculados ao pagamento de professores e à manutenção e
desenvolvimento do ensino básico.” (pág. 9 da inicial)

Sustenta, portanto, que “o Acórdão nº 1824/2017 – Plenário – do TCU
violou o direito fundamental previsto nos arts. 3º, III, 205 e 206, V e VIII, da
Constituição Federal ao desobrigar os gestores estaduais e municipais de
cumprir o previsto no art. 60, XII, das ADCT, e proibir a vinculação do
mínimo de 60% (sessenta por cento) dos valores a serem recebidos via
precatório, para pagamento dos profissionais do magistério da educação
básica em efetivo exercício” (pág. 9 da inicial), de modo que

“[...] extrapolou sua competência ao modificar a destinação
constitucional e legal dos recursos do FUNDEF/FUNDEB. Conforme
decidido pelo STF nas ACOs 648, 660, 669 e 700, as diferenças devidas
aos Entes Federados, em razão do erro de cálculo no repasse do
FUNDEF/FUNDEB, têm vinculação integral à norma de regência. Só
podem ser destinados à manutenção e desenvolvimento da educação
básica e à remuneração dos trabalhadores da educação.

A decisão descumpre mandamento constitucional, prejudica
milhares de profissionais do magistério do país e, em última análise,
os milhões de alunos do ensino básico. O Acórdão nº 1824/2017 –
Plenário –, embora relacionado diretamente municípios do Estado do
Maranhão, tem repercussão sobre todos os demais Entes Federados. O
TCU deixou expresso o entendimento da Corte sobre a matéria e o seu
alcance a todos os municípios que devem ser beneficiados com a
correção da complementação subestimada.” (págs. 9-10 da inicial)

Pede a concessão da cautelar para suspender o item 9.2.2. do acórdão
TCU 1.824/2017, até o julgamento de mérito desta ação. Requer, ao final,

“[...] a procedência da presente Ação de Descumprimento de
Preceito Fundamental para que, com eficácia geral e efeito vinculante,
o STF anule o item 9.2.2. do Acórdão TCU nº 1824/2017 – Plenário –
em razão da violação dos arts. 3º, III, 205 e 206, V e VIII, da
Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT” (págs. 10-11 da inicial).

As informações foram juntadas aos autos, conforme documentos
eletrônicos 12 a 18.
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A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento da
presente arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido, nos
seguintes termos:

“Educação. Item 9.2.2 do Acórdão n° 1.824/2017 do Plenário do
Tribunal de Contas da União, que afastou a vinculação à remuneração
dos profissionais do magistério do mínimo de 60% dos recursos do
FUNDEF/FUNDEB relativos às diferenças obtidas judicialmente na
complementação devida pela União. Preliminar. Inobservância ao
requisito da subsidiariedade. Mérito. Ausência de violação aos artigos
3'; inciso III; 205; e 206, incisos V e VIII, da Constituição Federal, bem
como ao artigo 60, inciso XII, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. Inviabilidade da vinculação pretendida pelo autor, na
medida em que a destinação exclusiva dessa verba extraordinária ao
pagamento de profissionais da educação básica pública poderia
resultar em graves implicações futuras quando exauridos esses
recursos, como, por exemplo, a impossibilidade de redução salarial dos

 profissionais beneficiado s. Preservação da obrigação de aplicar
referido montante na manutenção e desenvolvimento do ensino.
Manifestação pelo não conhecimento da presente arguição e, no
mérito, pela improcedência do pedido formulado pelo arguente  .”
(pág. 1 do documento eletrônico 27; grifei)

A Procuradoria-Geral da República ofertou parecer pela improcedência
do pedido, em manifestação assim ementada:

“CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE
CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO. RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA
UNIÃO AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E MUNICÍPIOS
PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR PRECATÓRIOS.
APLICAÇÃO VINCULADA À EDUCAÇÃO. SUBVINCULAÇÃO DE
60% À REMUNERAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO.
AFASTAMENTO. NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS
RECURSOS. CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art. 4º, § 1º,
da Lei nº 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de descumprimento
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de preceito fundamental para impugnar acórdão do Tribunal de
Contas da União (TCU) que, por apresentar elevado grau de
generalidade e abstração, torna ineficaz a utilização de ações de
caráter subjetivo para solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a
controvérsia constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação do TCU
que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei nº 11.494
/2007 – destinação de, pelo menos, 60% (sessenta por cento) dos
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) para
o pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da

 educação básica em efetivo exercício na rede pública – aos valores de
complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério (Fundef) obtidos por estados e municípios pela via judicial.

3. O art. 22 da Lei nº 11.494/2007, ao estabelecer a citada
subvinculação, determina sua incidência aos ’recursos anuais totais
dos Fundos’, para destinação à ‘remuneração dos profissionais do
magistério’, circunstância que afasta a aplicação do dispositivo legal
aos recursos de complementação do Fundef pagos pela União por

 força de condenação judicial , em razão da natureza extraordinária
dessas verbas, e, ainda, de não se enquadrar no conceito legal de
remuneração a realização de pagamentos eventuais.

4.  Embora os recursos de complementação do Fundef repassados
pela União a estados e municípios por meio de precatórios 

 permaneçam, como já reconheceu o Supremo Tribunal Federal, 
vinculados à finalidade constitucional de promoção do direito à
educação, a excepcionalidade da situação impossibilita a aplicação da
subvinculação do art. 22 da Lei nº 11.494/2007 com base em
interpretação meramente literal e descontextualizada do comando

 legal .
5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos da

educação a determinados profissionais do magistério, além de carecer
de respaldo constitucional ou legal, não atende à finalidade do extinto
Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é a de viabilizar a
implementação de políticas de melhoria do ensino e de valorização
abrangente e continuada do magistério público.

– Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela
improcedência do pedido” (págs. 1-2 do documento eletrônico 71;
grifei).
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O eminente Ministro relator deferiu o pedido de ingresso como amicus
 curiae da Confederação Nacional dos Trabalhadores em educação - CNTE e

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – CFOAB
(documento eletrônico 118).

Com efeito, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil –
CFOAB apresentou manifestação nos autos, na qual destaca que

“[...] é preciso diferenciar entre duas situações opostas: de um
lado, os advogados que atuaram diligentemente nos processos desde
o início e, de outro lado, os advogados que, de maneira oportunista,
ajuizaram execuções individuais com base em título executivo obtido
pelo Parquet mediante cobrança de honorários  quota litis . Uma vez
que o Tribunal de Contas da União e diversos juízes a quo não haviam
acolhido a referida diferenciação, continuando a ordenar a suspensão
generalizada dos destaques, esse egrégio Supremo Tribunal Federal
determinou, em sede da SL 1186-ED, em decisão da lavra do Exmo.
Min. Presidente, que outros tribunais adotem a distinção” (pág. 3 do
documento eletrônico 98).

O julgamento da presente ação de descumprimento de preceito
fundamental foi pautado para a Sessão Virtual de 3 a 14/4/2020. Naquela
ocasião, o Ministro Alexandre de Moraes apresentou voto pela
improcedência do pedido formulado na inicial, por entender que o ato do
Tribunal de Contas da União, que afasta a incidência da regra do art. 22 da
Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por meio
de precatórios estaria em consonância com os preceitos constitucionais que
visam a resguardar o direito à educação e a valorização dos profissionais da
educação básica.

Mas não só. O relator entendeu também que os recursos provenientes
da complementação aos fundos educacionais devem ser utilizados
exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção do ensino, de
maneira que a determinação do TCU, que proibiu a utilização dos recursos
alocados nos fundos educacionais para pagamento de honorários
advocatícios contratuais, preservaria a correta destinação da verba
constitucionalmente vinculada à educação básica pública.



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 1

8/
03

/2
02

2

6

Após o substancioso voto proferido pelo Ministro Alexandre de Moraes,
pedi vista dos autos para melhor análise da matéria.

Bem examinados os autos, registro, inicialmente, que forçoso é concluir,
assim como o fez o eminente relator, que “os recursos provenientes da
complementação aos fundos educacionais devem ser utilizados
exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção do ensino”.

Ademais, observo que o TCU tem competência para fiscalizar a
aplicação pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos recursos
transferidos pela União por intermédio dos fundos constitucionais de
educação pública (Fundef e Fundeb), a título de complementação do valor
mínimo anual por aluno definido nacionalmente.

Digo isso porque a antiga redação do art. 60 do ADCT da Constituição
Federal, na redação dada pela EC 53/2006, atribui à União o dever de
complementar os recursos do Fundeb quando, em cada Estado e no Distrito
Federal, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, 

 verbis :

“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação
desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o  caput do
art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da
educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da
educação, respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante
a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza
contábil;

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem
os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os
incisos II, III e IV do  caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o
inciso II do  caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e
distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente
ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação
básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos
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âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211
da Constituição Federal;

[...]
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere

o inciso II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em
cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido

 nacionalmente , fixado em observância ao disposto no inciso VII do 
 caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o §

5º do art. 212 da Constituição Federal [...]” (grifei)

Posteriormente, foi promulgada a EC 108/2020, que, dentre outras
providências, alterou a redação do art. 60 do ADCT e incluiu o art. 212-A no
Texto Constitucional, o qual passou a tratar do dever da União de
complementar os recursos do Fundeb, como pode ser visto abaixo:

“Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão parte dos recursos a que se refere o  caput do art. 212 desta
Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais,
respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante
a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza
contábil;

II - os fundos referidos no inciso I do  caput deste artigo serão
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem
os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do  caput do art. 157,
os incisos II, III e IV do  caput do art. 158 e as alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso I
e o inciso II do  caput do art. 159 desta Constituição;

III - os recursos referidos no inciso II do  caput deste artigo serão
distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente
ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação
básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211
desta Constituição, observadas as ponderações referidas na alínea ‘a’
do inciso X do  caput e no § 2º deste artigo;

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere
o inciso II do caput  deste artigo;

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo,
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso
II do  caput  deste artigo, distribuída da seguinte forma:
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a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos
termos do inciso III do  caput deste artigo, não alcançar o mínimo
definido nacionalmente;

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos
percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido no
inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido
nacionalmente;

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes
públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão
previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a serem
definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução
das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da
educação básica;

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X
do  caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II
do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de transferências
vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas as
matrículas nos termos do inciso III do  caput deste artigo;

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do  caput deste
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios
exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária,
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição;

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição
suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no
inciso V do  caput deste artigo;

IX - o disposto no  caput do art. 160 desta Constituição aplica-se
aos recursos referidos nos incisos II e IV do  caput deste artigo, e seu
descumprimento pela autoridade competente importará em crime de
responsabilidade;

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos
I, II, III e IV do  caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do
plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 desta
Constituição, sobre:

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do  caput deste
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as
ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas,
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos
necessários para a garantia de sua qualidade;

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do  caput
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do  caput deste artigo;
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c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea ‘c’ do
inciso V do caput deste artigo;

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle
interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a
consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social,
admitida sua integração aos conselhos de educação;

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão
responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores
educacionais e da ampliação do atendimento;

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos
de que trata a alínea ‘c’ do inciso V do caput deste artigo, será
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na
alínea "b" do inciso V do  caput deste artigo, o percentual mínimo de
15% (quinze por cento) para despesas de capital;

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional
nacional para os profissionais do magistério da educação básica
pública;

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb,
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada.

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do  caput deste
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II do 

 caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades:
I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios

vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não
integrantes dos fundos referidos no inciso I do  caput deste artigo;

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-
educação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição;

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito
Federal e a Municípios nos termos da alínea ‘a’ do inciso V do caput 
deste artigo.

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea ‘a’ do inciso X do 
 caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível

socioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de
implementação.

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50%
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea ‘b’
do inciso V do  caput deste artigo, nos termos da lei." (grifei)
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Dúvidas não há, portanto, de que os recursos destinados à
complementação do Fundo - quando o montante investido pelos Estados e
pelo Distrito Federal, não é suficiente para atingir o mínimo por aluno
definido nacionalmente -, são de titularidade da União.

Por oportuno, consigno que, ao analisar as ACOs 648/BA, 660/AM, 669
/SE e 700/RN, com acórdãos redigidos pelo Ministro Edson Fachin, esta
Suprema Corte manteve a vinculação da receita à educação nos seguintes
termos:

“AÇÕES CÍVEIS ORIGINÁRIAS. DIREITO FINANCEIRO.
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO –
FUNDEF. EMENDA CONSTITUCIONAL 14/1996.
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO. FUNÇÃO SUPLETIVA. VALOR
MÍNIMO NACIONAL POR ALUNO. FIXAÇÃO. LEI 9.424/1996.
DECRETO 2.264/1997. FORMA DE PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO DE
PAGAR. SISTEMÁTICA DOS PRECATÓRIOS. VINCULAÇÃO À
FINALIDADE CONSTITUCIONAL DE ENSINO. DANO MORAL
COLETIVO.

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar Peluso,
Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori
Zavascki, 1ª Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e manutenção

 do ensino .
3. É ilegal o Decreto 2.264/1997 na medida em que extravasou da

delegação legal oriunda do §1º do art. 6º da Lei 9.424/1996 e das
margens de discricionariedade conferidas à Presidência da República
para fixar, em termos nacionais, o Valor Mínimo Nacional por Aluno.

4. Há um único método de cálculo do Valor Mínimo Nacional por
Aluno nunca inferior à razão entre a previsão da receita total para o
fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior,
acrescida do total estimado de novas matrículas, tudo em âmbito
nacional.

5. A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o caráter
regional dos fundos de natureza contábil, gerenciados pelos Estados
federados, com vinculação constitucional a ações de desenvolvimento
e manutenção do ensino fundamental. Art. 60 do ADCT.



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 1

8/
03

/2
02

2

11

6. Deu-se a perda superveniente do objeto da demanda com o
advento da EC 53/2006, instituidora do FUNDEB, porquanto se torna
inviável a imposição de obrigações de fato positivo e negativo no que
diz respeito ao FUNDEF.

7. O adimplemento das condenações pecuniárias por parte da
União e respectiva disponibilidade financeira aos Autores vinculam-se
à finalidade constitucional de promoção do direito à educação, única

 possibilidade de dispêndio dessas verbas públicas .
8. Ação cível originária parcialmente conhecida a que se dá

procedência.” (grifei).

Na espécie, contudo, como bem assinalado pela PGR, “[...] a natureza
extraordinária dos recursos de complementação do Fundef obtidos pela via
judicial constitui aspecto determinante para a conclusão no sentido da
inaplicabilidade, a esses recursos, da subvinculação legal que determina a
destinação de, pelo menos, 60% das verbas do Fundo à remuneração dos
profissionais do magistério” (pág. 11 do documento eletrônico 71).

O  caput do art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõe que:

“Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais
 totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na
rede pública.

[...]” (grifei).

O referido dispositivo legal, ao reproduzir - como observado na
manifestação ministerial -, a disposição de subvinculação antes prevista no
revogado art. 7° da Lei 9.424/1996, tratou apenas daqueles recursos anuais
do Fundeb, sem fazer referência, no entanto, aos recursos de
complementação dos exercícios anteriores, recebidos por meio de
precatórios. Estes últimos não estariam contemplados nos recursos
ordinários anuais, mas constituiriam recursos extraordinários. Nesse
sentido, constou da mencionada manifestação que

“[...] o reconhecimento judicial de que os valores de
complementação do Fundef repassados pela União a estados e
municípios, no período de 1998 a 2006, ficaram aquém do devido, não
importa a afirmação de inobservância, pelos entes federativos
credores, da subvinculação determinada pela lei para a aplicação
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desses recursos, considerados em sua totalidade anual, uma vez que a
remuneração dos profissionais do magistério poderia ser adimplida,
inclusive, com o montante correspondente aos outros 40% das verbas
do Fundef, visto estar tal despesa relacionada, pelo art. 70, I, da Lei nº
9.394/19967 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), dentre aquelas
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, e
inexistir limite legal para o dispêndio de recursos do Fundo com a
remuneração do magistério” (pág. 12 do documento eletrônico 71).

Com efeito, deve ser registrada a revogação do art. 22 da Lei 11.494/2007
pela Lei 14.113/2020, a qual disciplinou a matéria no  caput do art. 26, abaixo
transcrito:

“Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do  caput do
art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos
recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta Lei será
destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos

 profissionais da educação básica em efetivo exercício .” (grifei)

Além do mais, ainda que em exame prefacial, o Ministro Roberto
Barroso, ao indeferir a cautelar nos autos do MS 35.675-MC/DF, entendeu
que:

“Em  primeiro lugar, o art. 22 da Lei nº 11.494/2007 faz expressa
menção a 60% dos ‘  recursos anuais’ , sendo razoável a interpretação
que exclui de seu conteúdo recursos eventuais ou extraordinários,
como seriam os recursos objeto deste mandado de segurança. Em 

 segundo lugar, a previsão legal expressa é de que os recursos sejam
utilizados para o pagamento da ‘  remuneração dos professores no

 magistério’ , não havendo qualquer previsão para a concessão de
abono ou qualquer outro favorecimento pessoal momentâneo, e não
valorização abrangente e continuada da categoria”.

Nesse ponto, portanto, não teria qualquer reparo a fazer a respeito do
 voto do Ministro relator , haja vista que, de fato, a decisão do TCU que

entende pela inaplicabilidade do percentual constante do art. 22 da Lei
11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por meio de
precatórios não viola os preceitos constitucionais que visam a resguardar o
direito à educação e a valorização dos profissionais da educação básica. No
ponto, acompanho a proposta de deliberação do Ministro Alexandre de
Moraes.
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 Acompanho também, com ressalvas , o entendimento segundo o qual os
recursos provenientes da complementação aos fundos educacionais devem
ser utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção
do ensino.

Na espécie, colho do ato questionado o seguinte excerto:

“9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art. 21, da
Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do ADCT;

9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que se
refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade de
recomposição do Erário, ensejando, à mingua da qual, a
responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na forma
da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a verbas
do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários advocatícios é
inconstitucional, por ser incompatível com o art. 60, do ADCT, com a
redação conferida pela EC 14/1996, bem como é ilegal, por estar em
desacordo com as disposições da Lei 11.494/2007;” (pág. 2 do
documento eletrônico 5)

Sobre a possibilidade ou não da retenção dos honorários contratuais do
advogado pagos em razão do ajuizamento de demanda judicial para cobrar
os valores relativos ao Fundef não transferidos voluntariamente, antes da
expedição de precatório, esta Suprema Corte possui entendimento no
sentido de que a discussão “demandaria a análise da legislação
infraconstitucional (Leis nºs 8.906/94), o que é incabível em sede de recurso
extraordinário” (ARE 1.102.885-AgR/PE, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário).

Essa mesma orientação foi observada pela Primeira Turma, no
julgamento do ARE 1.066.359-AgR/AL, de relatoria do Ministro Marco
Aurélio (j. 26/11/2019), no qual, por maioria, assentou que “o recurso
extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da prova nem serve à
interpretação de normas legais”. A Ministra Rosa Weber acompanhou o
voto do relator.

Naquele julgamento, o Ministro Alexandre de Moraes divergiu, no que
foi acompanhado pelo Ministro Luiz Fux, dando provimento ao agravo
regimental interposto pela União, por entender que “a matéria envolvendo
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a vinculação exclusiva das verbas do FUNDEF/FUNDEB à educação
pública é nitidamente de teor constitucional, tendo em vista que a hipótese
em apreço cuida do pagamento de honorários advocatícios contratuais com
recursos alocados no aludido fundo educacional, o que,  prima facie , indica
violação direta ao art. 60 do ADCT”. Ademais, consignou que a Primeira
Turma do STF “tem posição no sentido de que ofende o art. 60 do ADCT a
utilização de verbas do FUNDEF para qualquer finalidade diversa da
educação fundamental”.

Por sua vez, o Ministro Roberto Barroso, em voto de desempate,
acompanhou o relator do feito, assinalando que

“[e]m diversos precedentes, o Supremo assentou a tese de que,
nos casos em que se discute a possibilidade de fracionamento do valor
relativo ao honorários advocatícios contratuais dos precatórios
expedidos em execuções de complementação de verba do FUNDEF,
devidas pela União, não há questão constitucional a ser analisada.
Aplica-se a jurisprudência que afasta o cabimento de recurso
extraordinário se o deslinde da controvérsia depende do prévio exame
da legislação infraconstitucional.

Portanto, estou aqui acompanhando o Ministro Marco Aurélio,
negando provimento ao agravo na crença de que não há uma questão
constitucional aqui.

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a decisão
do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado relativamente a essa

 matéria.
Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento dessas verbas

só se deu, geralmente ao final de muitos anos, pelo trabalho do
 advogado, sem o qual o município nada receberia.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio que de
uma década -, consegue o benefício para o município. Verba que não
iria para o município se não tivesse havido a ação proposta pelo
advogado e, geralmente, sem honorários de  pro labore , apenas com

 honorário de êxito.
De modo que eu considero legítima, nessa hipótese, que o

 advogado receba os honorários. Porém, eu não estou enfrentando o
mérito, porque o Ministro Marco Aurélio entendeu que a matéria era
infraconstitucional e há precedentes do Supremo nessa linha” (grifei).

Após, o Ministro Alexandre de Moraes ressaltou que:
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“Presidente, essa questão de se tratar de matéria
infraconstitucional voltará a ser discutida, pois levarei ao Plenário da
Corte uma ADPF sobre a matéria. O Tribunal de Contas da União
fixou em decisão a impossibilidade da utilização do FUNDEF para
pagamento de honorários advocatícios, e passou a aplicar em relação a
todos os municípios - porque ele que fiscaliza a destinação desse
dinheiro -, vedando essa possibilidade. Ressalto que há situações
diversas.

Há a situação que o eminente Ministro Luís Roberto Barroso se
referiu, em que o advogado ingressou com ação, desde o início, e,
depois, obteve os honorários. E há uma grande parte das situações, em
que os advogados somente passaram a atuar a partir do resultado de
mérito de uma ação civil pública do Ministério Público; ou seja, só
foram contratados para executar a decisão já formada e cobraram 20%,
30% chegando, às vezes, a 40%, do FUNDEF de honorários. Mas o
Tribunal de Contas da União vem glosando todos esses pagamentos
realizados pelas prefeituras.

Pedindo vênia à maioria já formada, entendo que a matéria é
constitucional, porque seria um desvio de finalidade na destinação de
verbas do FUNDEF e dou provimento ao agravo da União.”

Em complemento ao seu voto, o Ministro Roberto Barroso fez a seguinte
observação:

“Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro
Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em que o
advogado ajuíza a ação e litiga por muitos anos e daquela em que,
vencida a demanda pelo Ministério Público, na ação coletiva, o sujeito

 se apressa em executar .
Portanto, eu estou considerando aqui a primeira hipótese, a do

 advogado, porque eu acho legítimo . Em nenhuma hipótese, eu
admitiria honorários acima de 20%. Aliás, dependendo do valor em
questão, eu glosaria o contrato para reduzir os honorários; quem é
advogado sabe, quem foi advogado sabe que, na medida em que o
volume arrecadado pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se
estiver cobrando 1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era
boa assim. Portanto, há critérios de proporcionalidade e
razoabilidade. Eu estou assumindo que os municípios tenham agido

 corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do padrão ”
(grifei).
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Como se vê, o  Ministro Roberto Barroso faz clara diferenciação a
respeito do tema dos honorários advocatícios decorrentes das
complementações das verbas do Fundef, entendendo que existem situações
distintas no tratamento da matéria, qual seja, aquelas relacionadas à atuação
de advogados que ingressaram com ações de conhecimento individuais em

 favor de dado Município , enquanto que, por outro lado, existem aquelas
que tratam da atividade desempenhada por advogados apenas na fase de
execução de título judicial constituído em ação coletiva, da qual não
participou.

Essa não foi uma interpretação inovadora. Devo destacar que alguns
meses antes, o  Ministro Dias Toffoli, então Presidente , ao analisar os
embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil em face da decisão monocrática que deferiu o pedido
formulado pela Procuradoria-Geral da República na SL 1.186-MC/DF - na
qual se questionaram decisões judiciais que autorizaram o destaque de
honorários advocatícios contratuais em precatórios expedidos pela União
para o pagamento de verbas complementares do Fundef -, entendeu por

 bem , sanando as omissões e dando efeito modificativo aos aclaratórios, 
 ressalvar as “[...] execuções decorrentes de ações individuais propostas por

 entes públicos [...]” (grifei), como pode ser visto do trecho da decisão
transcrito abaixo:

“De fato, padeceu a decisão embargada de omissões, na medida
em que não fez a necessária distinção entre situações decorrentes de
ações individualmente propostas por entes públicos, daquelas
decorrentes de mera execução da aludida ação coletiva, ajuizada pela
ora embargada.

E, ainda, ao não excluir de sua incidência, as ações já transitadas
em julgado, que ensejaram a expedição de ordens de pagamento de
honorários, em favor dos respectivos advogados, que as patrocinaram.

Não ocorreu, contudo, a apontada vulneração ao verbete da
súmula vinculante nº 47, desta Suprema Corte, pois a suspensão em
questão não obstou o direito dos advogados em receberem os
honorários arbitrados em seu favor, apenas suspendendo,
temporariamente, seu pleno exercício.

Assim, recebo, em parte, com efeitos modificativos, os embargos
de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil (CFOAB) para, sanando omissões constantes da
decisão embargada, declarar, expressamente, que seu comando não
atinge execuções decorrentes de ações individualmente propostas por
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 entes públicos , através de patronos para tanto constituídos, tampouco
aquelas em que já transitada em julgado a decisão que reconheceu o

 direito ao recebimento da verba honorária , pelos advogados que
atuaram no feito.” (grifos no original).

Em seguida, ao analisar embargos de declaração opostos em face da
decisão monocrática pela qual, reconhecendo a perda do objeto da SL 1.186
/DF, julgou-a extinta, sem apreciação de mérito, o Ministro Dias Toffoli
consignou e deliberou o seguinte:

“Em arremate, reitero o que dantes consignado, com a prolação da
anterior decisão, no sentido de que a matéria em discussão nestes
autos, a partir do entendimento que recebeu, com o parcial
acolhimento dos embargos declaratórios opostos pela OAB, contra a
decisão concessiva da suspensão, já restou devidamente equacionada

 por esta Suprema Corte .
Ou seja: execuções decorrentes de ações individualmente

propostas por entes públicos legitimados, seguem normalmente seus
 cursos, posto que não atingidas pela decisão proferida nos autos da

ação rescisória nº 5006325-85.2017.4.03.0000, em trâmite no Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

E aquelas execuções, que decorrem da ação coletiva ajuizada pela
PGR e que foram afetadas pela liminar deferida nos autos da ação
rescisória, tem sido postulado e deferido nesta Corte, para verem seus
cursos retomados, nos termos em que já supra ressaltado.

A rigor, assim, esta suspensão, feita essa necessária delimitação
quanto a seu objeto, deve ser rejeitada, por não remanescer decisão a
ser suspensa.

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos interpostos pela
OAB, para indeferir a presente suspensão de liminar. E, ainda, não
conheço dos embargos opostos por Monteiro e Monteiro Advogados
Associados e rejeitos os embargos opostos pelo Procurador-Geral da
República.” (grifei)

Como se vê da leitura dos trechos supratranscritos, percebe-se que foi
levada a efeito a necessária distinção entre as decisões objeto do pedido de
suspensão de liminar, quais sejam, as decorrentes de execuções lastreadas
em título formado em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público
Federal, e aquelas nas quais o título executado decorre de ações individuais
de conhecimento propostas pelos municípios, por meio de advogados

 constituídos para tanto . Para essas últimas, o destaque dos honorários
advocatícios foi mantido.
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Essa também foi a intelecção do voto proferido pelo Ministro Bruno
Dantas, Redator do Acórdão 1.423/2020-TCU-Plenário (TC 018.180/2018-3),
para quem,

“[...] por questão de justiça, é preciso reconhecer essa questão
particular dos advogados que laboraram desde o princípio nesses
processos que questionavam a complementação de verbas do Fundef
devidas pela União aos municípios.

Segundo, é preciso reconhecer que as vinculações decorrentes dos
dispositivos constitucionais e legais aplicáveis não atingem os
recursos decorrentes dos juros de mora legais acrescidos às verbas

 constitucionalmente gravadas dada a natureza distinta de tais parcelas
.

O STJ já reconheceu em diversos julgados que o novo código civil
expressou a natureza indenizatória dos juros de mora. Se na
perspectiva do devedor esses acréscimos constituem sanção pelo não
cumprimento de uma obrigação pactuada, sob a ótica do credor os
moratórios constituem indenização, visto que se prestam a afastar os
prejuízos derivados da mora do devedor.

No Resp 1.703.697/PE, o STJ decidiu que ‘os recursos do FUNDEF
/FUNDEB encontram-se constitucional e legalmente vinculados a uma
destinação específica, sendo vedada a sua utilização em despesa
diversa da manutenção e desenvolvimento da educação básica (...)
inexiste possibilidade jurídica de aplicação do art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906/1994’.

Embora tal julgado tenha sido trazido pelo eminente relator em
outros processos análogos ao que ora se examina, observo que ele não
adentrou na questão que distingue os advogados que atuam desde as
ações de conhecimento daqueles que ingressaram tão somente com as
ações de execução fundada em título executivo obtido na Ação Civil
Pública proposta pelo MPF, tampouco na distinção entre a obrigação

 principal e os juros moratórios .
No meu entender, recomposta a obrigação original ao Fundef

/Fundeb, atualizada monetariamente, não há que se falar em
vinculação da parcela correspondente aos juros de mora aos aludidos
fundos e, consequentemente, da existência de dano ao erário. É
preciso, também, levar em consideração o momento em que os
escritórios afetados pela decisão recorrida efetivamente passaram a

 patrocinar as causas .
Portanto, o deslinde dessa celeuma passa pela reavaliação dos

contratos firmados entre os municípios e as sociedades de advogados,
da natureza das ações judiciais impetradas, bem como com o
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cotejamento das parcelas relativas às obrigações principais e aos juros
de mora processuais e o valor efetivamente recebido pelos patronos
por meio do destaque dos precatórios.” (grifei).

Portanto, levando em consideração que, em alguns casos, os recursos
públicos decorrentes das complementações do Fundef só passaram a
integrar o patrimônio dos entes municipais em razão da d iligente atuação
de advogados contratados, os quais desenvolveram a tese e atuaram em
juízo, às vezes, por mais de 20 anos, não seria razoável negar-lhes o

 destaque dos honorários advocatícios , sobretudo porque atuaram sob o
pálio de cláusulas contratuais que previam a remuneração apenas no êxito
das demandas e em favor da ampliação dos recursos para o custeio da
educação pública.

Outrossim, assim como ressaltado acima pelo Ministro Bruno Dantas,
seria impróprio vincular toda e qualquer parcela dos precatórios relativos
às diferenças obtidas judicialmente na complementação devida pela União
para o pagamento de profissionais do magistério. Digo isso porque não se
poderia interpretar os arts. 22 da Lei 11.494/2007 (revogado), 26 da Lei
14.113/2020 e 60 do ADCT de maneira ampliativa, abarcando, assim, as
parcelas resultantes de condenação e o seu acessório, devido pelo ilícito
decorrente da demora, haja vista que o Poder Judiciário não poderia
vincular aquilo o que a Constituição Federal não vinculou.

Com mais razão ainda acredito que não seria possível pretender
 estabelecer tal vinculação aos juros de mora processuais , inviabilizando a

regular contraprestação dos causídicos por meio dos referidos valores, os
quais ostentam nítida natureza indenizatória.

Nessa linha de entendimento, destaco, por indispensável, que esta
Suprema Corte, em recente julgamento (Sessão Virtual de 5 a 12.3.2021),
cujo acórdão ainda pende de publicação, fixou a tese do Tema 808 de
Repercussão Geral (RE 855.091-RG/RS, Rel. Min. Dias Toffoli), no sentido de
que “não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou
função”, concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do imposto
de renda contido no art. 153, III, da CF, não permite que ele incida sobre
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verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Naquela oportunidade, o
Ministro Relator ressaltou no seu voto - o qual tive a satisfação de
acompanhar - que

“[...] os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em
relação à natureza jurídica da verba em atraso. Vide, em primeiro
lugar, que  eles não constituem frutos civis (parcela acessória que, em
regra, segue a sorte do principal) decorrentes da exploração
econômica do capital, como ocorre, por exemplo, com os juros
remuneratórios (ou compensatórios) em relação ao mútuo feneratício.
É necessário notar, ainda, que a causa que gera o direito aos juros de
mora legais decorre de um ato ilícito imputado ao devedor consistente
no não pagamento nas datas correspondentes dos valores em dinheiro

 aos quais tem direito o credor .
A natureza indenizatória dos juros de mora é reconhecida

 também na legislação tributária [...]” (grifei).

Por conseguinte, não havendo dúvidas de que os juros de mora não são
alcançados pela vinculação constitucional prevista na antiga redação do art.
60 do ADCT (após a promulgação da EC 108/2020 a matéria passou a ser
disciplinada no art. 212-A, da CF), entendo que podem ser utilizados para
adimplir os honorários contratuais dos advogados que propuseram as ações
individuais, constituindo a União Federal em mora. Esse entendimento,
inclusive, foi contemplado no voto do Ministro Alexandre de Moraes,
conforme trecho da manifestação sintetizada na ementa sugerida, abaixo
transcrita:

“4. A vinculação constitucional em questão não se aplica aos
encargos moratórios que podem servir ao pagamento de honorários
advocatícios contratuais devidamente ajustados, pois conforme
decidido por essa CORTE, ‘os juros de mora legais têm natureza
jurídica autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso’  (
RE 855091-RG, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
15/3/2021, DJe de 8/4/2021).”

Por tudo o que foi exposto, concluo que a utilização das verbas do
fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios
contratuais aos advogados que atuaram apenas na fase de execução de
título judicial constituído em ação coletiva da qual não participaram,
afrontaria a correta destinação da verba constitucionalmente vinculada à
educação básica pública.
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Por outro lado, com base nas profícuas considerações e advertências
externadas pelo Ministro Dias Toffoli, na SL 1.186/DF, e pelos Ministros
Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, no ARE 1.066.359-AgR/AL, as
quais me fizeram refletir, ressalvo que, naquelas situações relacionadas à
atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento
individuais em favor de dado Município, seria legítimo o destaque do valor

 dos honorários advocatícios  (art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da quantia a ser
recebida pelo respectivo ente municipal a título de complementação aos

 fundos educacionais, sobretudo dos respectivos juros de mora , haja vista
que a vinculação à educação básica dos recursos não poderia impedir a
execução dos valores referentes ao exitoso serviço prestado, os quais gozam
de autonomia em relação à quantia a que o executado foi condenado no
processo principal.

Isso posto, divirjo em parte do voto do Relator, nos termos acima
expostos, apesar de também julgar improcedente a presente arguição de
descumprimento de preceito fundamental.

É como voto.


